
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº  _____/2006 
 

ALTERA REDAÇÃO DO § 4º, DO ART. 315, DA 
RESOLUÇÃO 113/1991 - REGIMENTO INTERNO 
DA CÂMARA MUNICIPAL, QUE TRATA DA 
REMUNERAÇÃO DAS SESSÕES 
EXTRAORDINÁRIAS NO PERÍODO DE 
RECESSO. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA, 

 
 

A P R O V A: 
 
 
Art. 1º - O § 4º, do Artigo 315, da Resolução 113, de 17/06/1991-Regimento da 
Câmara Municipal, passa a vigorar com a seguinte redação:  
 

“Art. 315 .... 
§ 4º - O valor correspondente aos descontos por motivo de falta, conforme 
disposto no art. 318 deste Regimento, será fixado por Ato da Mesa “.  

    
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 31 de outubro de 2006. 
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